




Sobre o Programa
Cidades Intermediadoras

Trata-se de um programa de base territorial, vinculado ao objetivo
da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), que se
propõe ao fortalecimento da rede urbana brasileira, criando centros
de dinamização. O Programa tem como finalidade ampliar o acesso
a:

oportunidades de trabalho e renda;
infraestruturas econômica e urbana;
bens e serviços públicos, da população residente nos territórios
especificados na Resolução n. 4, de 19 de setembro de 2024, por
meio da articulação de políticas setoriais federais e da
articulação entre ações da União e dos demais entes federativos.

Objetivos do programa
I - promover o desenvolvimento produtivo, por meio de arranjos
inclusivos, adequados, inovadores e sustentáveis e da
complementaridade produtiva;
II- contribuir para a ampliação da infraestrutura econômica -
energia, logística, transportes, telecomunicações - que permita
suporte a atividades do setor produtivo e conectividade entre
territórios;
III - contribuir para a ampliação do acesso adequado à
infraestrutura urbana - habitação, saneamento básico, mobilidade e
transporte, energia - e aos demais equipamentos públicos
comunitários e serviços públicos, a fim de promover cidades
inclusivas e sustentáveis;
IV - incentivar a elaboração de agendas territoriais, orientadas à
prestação e à gestão associada de serviços públicos, por meio de
consórcios públicos e de outras formas de cooperação federativa;
V - fortalecer a capacidade dos municípios para acessar e gerir
recursos orientados para o desenvolvimento regional;
VI - fortalecer a capacidade dos municípios para promover a
melhoria do ambiente de negócios;
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VII - contribuir para o planejamento territorial orientado à
promoção da resiliência territorial;
VIII - contribuir, consideradas as especificidades regionais, para a
aplicação adequada dos instrumentos de financiamento e
investimentos públicos relacionados ao desenvolvimento regional.

Eixos Estratégicos
desenvolvimento produtivo;
difusão do conhecimento, da tecnologia e da inovação;
educação e qualificação profissional;
infraestruturas econômica e urbana;
desenvolvimento social e acesso a serviços públicos essenciais;
fortalecimento das capacidades governativas dos entes
federativos; e
meio ambiente e sustentabilidade.

Área de atuação do Programa
O Programa adota a classificação do IBGE das regiões imediatas.
Cada região imediata envolve um conjunto de municípios vizinhos
que podem estabelecer uma relação de complementariedade
entre si, atendendo às necessidades imediatas da população como
emprego, saúde, educação, compra de bens e prestação de
serviços públicos.
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OBJETO
 NOSSA SENHORA APARECIDA

SERGIPE
Pavimentação asfáltica de dois corredores municipais da produção leiteira e do milho

JUSTIFICATIVA
A pavimentação asfáltica dos dois principais corredores municipais da produção leiteira e do milho
serão a consolidação de um arranjo produtivo estratégico para a economia local e regional. Como o
modal principal de transporte de carga é o rodoviário, tanto a colheita de milho, que exige caminhões
carretas capazes de transportar dezenas de toneladas de milho, como a coleta do leite produzido nas
penas propriedades, exigem que existam uma malha viária adequada que possibilite o transporte com
segurança e fluidez. O primeiro corredor sai da sede municipal, e corta os povoados Canindé,
Conceição, Santa Rita, Curralinho, Lagoa das Malhadas, Itacoatiara, Lagoa de Dentro e Tabuleiro,
perfazendo um trecho de cerca de 25 km. Este corredor interligará as rodovias Rota do Sertão e Mário
Jorge (conhecida como rodovia Cuscuz com Leite), e serve como ponto de intersecção com o município
de Nossa Senhora da Glória. O segundo corredor de escoamento, sai do povoado Cruz das Graças,
passando pelos povoados Arari, São Gonçalo, Ouricurizeira, Pedra Velha, Pedra Nova, Saco Alegre e
Fazendinha, que limita os municípios de Aparecida e Carira, totalizando cerca de 28 km de extensão,
fazendo a interligação territorial e econômica com os municípios de Caria e Frei Paulo.

VALOR
Valor Global Estimado:  R$ 20.141.504,61 (28 Km-vinte milhões, cento e quarenta e um mil,
quinhentos e quatro reais e sessenta e um centavos) e R$ 18.373.054,05 (25 Km-dezoito milhões,
trezentos e setenta e três mil, cinquenta e quatro reais e cinco centavos)

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
Início
Latitude: -10.440222
Longitude:  -37.490994

Fim
Latitude: -10.323871
Longitude: -37.585544


